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PROJETO DE LEI N.º NN/2024
DE  ........DE .................................. DE 2024.


SÚMULA: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Mandirituba para o exercício Financeiro de   2025”.

*Observação os valores serão calculados no mês de agosto de 2024.






A CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Mandirituba, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2025.

§ 1º A receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências intergovernamentais, rendas de outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

	 
	RECEITA DO ORÇAMENTO
	MANDIPREV
	PREFEITURA
	CONSOLIDADO

	1
	RECEITAS CORRENTES
	5.935.000
	103.791.824
	109.726.824

	 
	Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria
	 
	12.600.400
	12.600.400

	 
	Contribuições
	3.045.000
	2.207.100
	5.252.100

	 
	Patrimonial
	2.860.000
	586.000
	3.446.000

	 
	de Serviços
	30.000
	944.000
	974.000

	 
	Transferências Correntes
	 
	86.540.324
	86.540.324

	 
	Outras Receitas Correntes
	 
	914.000
	914.000

	2
	RECEITAS DE CAPITAL
	 
	4.566.000
	4.566.000

	 
	Operações de Crédito
	 
	4.500.000
	4.500.000

	 
	Alienação de Bens
	 
	36.000
	36.000

	 
	Transferências de Capital
	 
	30.000
	30.000

	 
	Outras Receitas de Capital
	 
	 
	 

	7
	Receitas Intraorçamentária
	8.465.000
	 
	8.465.000

	 
	TOTAL 
	14.400.000
	108.357.824
	122.757.824




	
	
	



§ 2º A despesa do município será realizada segundo desdobramento por elemento de despesa, distribuídos nos projetos e atividades, por Decreto do Executivo Municipal, obedecendo à classificação institucional, funcional e natureza, distribuídas da seguinte maneira:


	I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
	 

	Poder Legislativo 
	5.700.000,00

	Prefeitura
	102.657.824,00

	Instituto de Previdência Municipal
	14.400.000,00




	II – CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
	

	01.   Poder Legislativo 
	5.700.000

	02.  Gabinete Do Prefeito
	1.491.400

	03.  Procuradoria Jurídica
	1.610.600

	04. Secretaria de Administração
	3.245.000

	05.  Secretaria Municipal de Finanças
	17.694.100

	07.  Secretaria Municipal de Industria, Comércio E Serviço
	756.700

	08.  Secretaria Municipal de Saúde
	18.223.474

	09.  Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
	33.199.850

	10.  Secretaria Municipal de Assistência Social
	2.592.200

	11.  Secretaria Municipal de Obras E Urbanismo
	9.462.300

	12.  Secretaria Municipal de Transportes
	4.803.200

	13.  Secretaria Municipal de Defesa Social
	3.599.000

	14.  Secretaria Municipal de Agricultura E Meio Ambiente
	4.700.000

	16.  Instituto de Previdência Municipal
	14.400.000

	99.  Reserva de contingência
	1.100.000






	
	III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

	 
	 
	MANDIPREV
	CAMARA
	PREFEITURA

	3.0.
	 Despesas Correntes
	10.762.000
	5.050.000
	93.078.033,56

	3.1. 
	  Pessoal e Encargos Sociais
	10.165.000
	4.283.000
	58.485.550,00

	3.2. 
	  Juros e Encargos Da Dívida
	0
	767.000
	4.557.354,67

	3.3. 
	  Outras Despesas Correntes
	597.000
	0
	30.035.128,89

	4.0. 
	 Despesas de Capital
	23.000
	620.000
	8.479.790,44

	4.4. 
	  Investimentos
	23.000
	620.000
	5.607.245,82

	4.6. 
	  Amortização Da Dívida / Refinanciamento Dívida
	0
	0
	2.872.544,62

	9.0. 
	 Reserva de Contingência
	3.615.000
	30.000
	1.100.000,00




Art. 2º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento de resultado nominal primário positivo, bem como ao atendimento dos passivos contingentes e outros riscos, contrapartida para execução de convênios e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A utilização dos recursos da reserva de contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, obedecidas às disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º Para efeitos desta Lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

§ 3º Não se efetivando até o dia 31/10/2025 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstas neste artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo como cobertura para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, para qualquer área ou ação, respeitando-se as fontes de recursos correspondentes.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de pessoal de um órgão para outro, na forma que dispõe o artigo 66, parágrafo único da Lei Federal n.º 4.320/64, não se considerando nos limites previstos no artigo 4º desta Lei.

Art. 4º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo e o Fundo de Previdência dos Servidores, autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, bem como os com indicação de recursos nos termos previstos no § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025.

§ 1º Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a proceder a redistribuição das parcelas de dotação de pessoal e respectivos encargos sociais entre unidades orçamentárias, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964, não se considerando nos limites previstos no “caput” deste artigo.  

§ 2º Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a   transpor, remanejar, transferir e suplementar recursos de saldos de dotações orçamentárias, dentro do mesmo Programa e Órgão Orçamentário, não se considerando nos limites previstos no “caput” deste artigo.   

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à suplementação pelo excesso de arrecadação efetivo ou tendência do exercício financeiro de 2025, sobre a previsão orçamentária original das dotações que correspondem à aplicação das respectivas receitas transferidas oriundas de convênios, programas e de operações de crédito, transferências e impostos, nos termos previstos no inciso II, § 1º a § 4º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, não se considerando nos limites previstos no “caput” deste artigo.  


§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por Decreto, à inclusão do grupo de fontes de recurso – ID de uso “3” – Exercícios Anteriores, nos elementos de despesas constantes da Lei Orçamentária do exercício financeiro de exercícios anteriores e referente às receitas de restos a receber, não se considerando nos limites previstos no “caput” deste artigo.  

§ 5º Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de Leis municipais específicas aprovadas no exercício.


Art. 5º Ficam autorizados, não sendo computados para fins do artigo anterior, a compensação, o remanejamento e a criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária até o limite do valor da dotação orçada e dos acréscimos oriundos da abertura de créditos adicionais legalmente autorizados, para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos.

Art. 6º As despesas por conta de dotação vinculada a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinárias só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se assegurado seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 7º Os recursos de convênios não previstos no orçamento da receita, ou seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os valores dos créditos suplementares abertos com base neste artigo, não serão considerados para fins de percentual estabelecidos no artigo 4º desta Lei.


Art. 8º As despesas relativas a contratos, convênios, acordos e outros termos de ajustes de vigência plurianual, serão empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a ser executada, respeitando o princípio da anualidade orçamentária, comprovada a existência da ação no Plano Plurianual vigente.

Parágrafo único. Nos contratos, convênios, acordos e outros termos ajustes, cuja duração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e respectivo processo de geração de despesa/empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, em termos de apostilamento do instrumento pactuado, indicar-se-ão os créditos para sua cobertura, respeitado o princípio da anualidade do orçamento público.

Art. 9º As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito de apuração de excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 10 Durante o exercício de 2025 o Poder Executivo Municipal poderá realizar operações de crédito para financiamento de programas priorizados nesta Lei.

Art. 11 Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros entes da federação.

Art. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal e entidades assistenciais, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta, ou indireta.

Art. 13 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a criação e a alteração da modalidade de aplicação, fonte de recursos e outros procedimentos orçamentários, técnicos e contábeis, em atendimento à legislação vigente e sua possível alteração, em especial para a adequação ao Plano de Contas Único da Administração Pública Federal, regulamentado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR.

Art. 14 A previsão das receitas e a fixação das despesas orçadas para 2025 poderão ser corrigidas por índice oficial do Governo Federal, tendo se como base o mês de agosto de 2024.
	No Projeto de Lei Orçamentária Anual as Receitas serão estimadas e as Despesas fixadas segundo preços vigentes em 31 de agosto de 2024.
Parágrafo único. Os valores dos créditos especiais abertos com base neste artigo, não serão considerados para fins do percentual estabelecido no artigo 4º desta Lei.


Art. 15 Ficam através desta proposta orçamentária para 2025, compatibilizada as metas físicas e financeiras estimadas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 16 São aprovados os planos de aplicação dos Fundos Municipais vigentes de contabilização centralizada, nos termos do inciso I do § 2º do art. 2º da Lei Federal n.º 4.320/64, inseridos nos Orçamentos Geral do Município, nos valores nele consignados.

Art. 17 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar mediante a edição de Decretos Orçamentários a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldos e rendimentos de recursos de convênios estaduais e federais.

Art. 18 A presente Lei vigorará durante o exercício de 2025, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.


Mandirituba, ....... de ............................. de 202..
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